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PREGÃO ELETRONICO Nº 060/2023 

 

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS - BAHIA, por intermédio da PREGOEIRA OFICIAL, designada 

pelos Decretos nº 5.443/2021 e 5.797/2022, e Equipe de Apoio designada pelo Decreto de nº 

5.912/2023, tornam público que, conforme autorização contida no Processo Administrativo nº 

9649/2023, realizará licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, CONSIDERANDO A MENOR TAXA DE COMISSÃO. Apresente e licitação reger-

se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipais 4.595/2017 e Decreto 

Federal 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações promovidas pela Lei 

Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, suas 

alterações posteriores e pelas condições previstas neste Edital e seus anexos, mediante as 

seguintes condições: 

 

Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br 

 

Recebimento das propostas: das 08:00 horas do dia 27/09/2023 às 08:00 horas do dia 29/09/2023.  

Início da sessão pública: 11:00 horas do dia 29/09/2023 (HORÁRIO DA BAHIA). 

 

BB: 1019900 

 

1. DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS EM PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS, PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

PARA CAPTAÇÃO DE PATROCÍNIO DESTINADO AO CUSTEIO PARCIAL DO EVENTO BAHIA 

BEER, QUE ACONTECERÁ DE 15 A 18 DE NOVEMBRO DE 2023 E DE 12 A 15 DE SETEMBRO 

DE 2024, PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS – BAHIA. 

1.2 A licitação será realizada por MENOR PREÇO GLOBAL, conforme tabela constante modelo de 

proposta de preço – ANEXO III, que integra este Edital, para todos os fins e efeitos, e seus anexos. 

 

2. AS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 

Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual.  

2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e 

requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o 

praticou.  

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o Micro empreendedor Individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.5 Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a 

legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da matriz 

ou da filial; 

d) Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 

desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do 

contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser 

mantida durante todo o curso da avença. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 

3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao 

provedor do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela PREGOEIRA ou pelo sistema, ainda que 

ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.5.2. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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3.5.3 Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 

licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

4.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

4.2.1 Os documentos enviados deverão ser digitalizados em colorido para facilitar a visualização e 

análise da Comissão. Quando houver dúvidas no que se refere a veracidade dos documentos será 

realizada diligência com base no § 3º do art. 43 da Lei 8.666/93. Se for constatada a irregularidade o 

licitante será inabilitado. 

4.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

4.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

4.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

4.8 No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá incluir o VALOR GLOBAL, 

VEDADOS A IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

4.9 O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 

licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta”. 

4.10 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.  

4.11 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 
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4.12 A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 

eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com 

as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão classificadas para a etapa de 

lances. 

4.13 Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem 

informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem 

emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 

validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 

superior ao estabelecido; apresentarem prazo de garantia inferior ao estabelecido. 

4.14 Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  

4.15 Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser 

notificados do dia e hora em que a sessão terá continuidade. 

 

5 . DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

5.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos estabelecidas no edital. 

5.3 O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos 

anteriormente apresentados pelo mesmo licitante. 

5.3.1.Não serão registrados, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

5.3.2. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco (05) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos. 

5.4 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.5 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.6 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.7 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

5.8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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5.9 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance. 

5.10 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes inferiores a 

proposta de menor preço, observado o valor mínimo da taxa de comissão de até 20% (vinte 

por cento); 

5.11 Os licitantes deverão considerar a variação percentual. Para tanto, deverão cadastrar 

proposta no valor em R$, no máximo de 20% (vinte por cento), exemplo: (R$ 20,00 (vinte 

reais), para efeito de adequação ao sistema no Banco do Brasil), na rodada de lances, o valor 

será regressivo. Exemplo: 19% (R$ 19,00), 17% (R$ 17,00), 15,5% (R$ 15,50), e assim por 

diante. 

5.12 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a PREGOEIRA examinará a 

aceitabilidade da primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

5.10.1. Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexequíveis, 

assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que 

os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

5.13 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições 

deste Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da 

realidade do mercado. 

5.14 A PREGOEIRA anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor 

valor, a proposta que, em consonância com as especificações contidas neste edital, apresentou o 

menor preço. 

5.15 Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 

complementar nº 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  

5.13.1. Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada, e empate real as que sejam iguais. 

5.13.2. Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 

bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, exequível, 

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  

5.13.3. Nesta hipótese, o direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo 

de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

5.13.4. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o 

direito, ou se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à 

microempresa ou empresa de pequeno porte subsequente em situação de empate, se houver, na 
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ordem classificatória, até a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste 

edital.  

5.13.5. No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, 

será considerado como melhor classificado, aquela que registrou seu preço primeiro no sistema. 

5.13.6. O disposto neste item 5.13 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.13.7. Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei, procedendo-se, 

sucessivamente a convocação na respectiva ordem de classificação dos licitantes, vedado qualquer 

outro critério. 

5.13.7.1. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos 

licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

5.16 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a PREGOEIRA examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.17 Havendo necessidade, a PREGOEIRA suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a continuidade da mesma. 

5.18 A PREGOEIRA poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

5.19 Também nas hipóteses em que a PREGOEIRA não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

5.20 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.21 Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a PREGOEIRA passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

 

6  DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 

e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

6.2 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24hs (vinte e quatro horas), sob 

pena de não aceitação da proposta. 
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6.2.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

6.2.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.3 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 

poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

6.3.1 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas 

serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

6.3.2 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

6.5.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.5.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação. 

7.2 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

7.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato 

social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

e) Documento de identificação ou outro equivalente do sócio administrador da empresa. 

 

7.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e INSS), 

Estadual e Municipal da sede da licitante; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

7.4.1 Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 

da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de 

sua expedição e a data da realização da licitação. 

 

7.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida 

à data do certame. Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a 

certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da 

realização da licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser 

atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 

apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. A 

licitante apresentará, conforme o caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação 

do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário numeradas sequencialmente onde 

foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura 

e Encerramento registrados na Junta Comercial e Certidão de Regularidade Profissional, emitida 

pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome do contabilista responsável pela confecção do 

documento, ou no caso de empresas sujeitas à tributação com base no lucro real, o Balanço 

Patrimonial e Demonstração de Resultado emitido através do Sistema Público de Escrituração Digital 

– SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e 

Autenticação, podendo este último ser substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de 

Registro. 
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I. Entende-se por “último exercício social já exigível” aquele para o qual já se esgotou o prazo para a 

apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado para a Receita Federal.  

II. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá apresentar Balanço de 

Abertura devidamente registrado na Junta Comercial. 

c) A boa situação econômico-financeira da LICITANTE deverá ser demonstrada através dos 

seguintes índices: 

I)  ILC = Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,00, calculado pela seguinte fórmula: 

ILC = AC, onde: 

          PC 

 

AC = ATIVO CIRCULANTE  

PC = PASSIVO CIRCULANTE. 

 

II) IEG = Índice de Endividamento Geral, menor ou igual a 0,8, calculado pela seguinte formula:  

IEG = PC + ELP, onde: 

               AT 

 

PC = PASSIVO CIRCULANTE 

ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

AT = ATIVO TOTAL. 

 

d) Os índices de que trata os subitens acima serão calculados pelo responsável da contabilidade, 

devendo conter a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de 

Contabilidade no documento de apresentação dos cálculos, preferencialmente assinada pelo seu 

representante legal ou responsável de contabilidade. 

e) Se a informação do memorial de cálculo não conferir com os elementos constantes no Balanço 

Patrimonial, o licitante será inabilitado, independente da adoção das medidas legais cabíveis. 

f) Caso conste no Balanço Patrimonial o cálculo de todos os índices solicitados na letra c), a 

declaração será dispensada. 

g) O balanço referente ao último exercício encerrado deve estar acompanhado da publicação em 

Diário Oficial deste quando se tratar de Sociedade Anônima. 

h)  Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da licitação pelo índice 

oficial (IGP-DI), devendo, neste caso ser apresentada a respectiva memória de cálculo. 

i) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a 

PMA se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, 

para feito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e 

calculados pelos licitantes. 
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7.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.6.1 Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Atestados comprobatórios da capacidade técnica da licitante para prestação dos serviços 

ofertados, em certames anteriores, sendo que deverá comprovar o atendimento a, no mínimo, 25% 

do valor total estimado no presente processo licitatório.  

b) Os atestados deverão conter: Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente 

(CNPJ, endereço, telefone). Local e data de emissão. Nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura 

do responsável pela veracidade das informações. Descrição dos serviços realizados com dados que 

permitam o amplo entendimento dos trabalhos realizados e que permitam identificar a 

compatibilidade e semelhança com o objeto da licitação. Quanto ao(s) atestado(s) fornecido(s) por 

órgãos públicos, os mesmos não serão aceitos quando apresentados com assinaturas de pregoeiros 

e/ou presidentes ou membros de comissões de licitações, em virtude destes servidores não terem 

competência legal para atestarem recebimentos dos fornecimentos/serviços. 

c) Para atendimento do quantitativo indicado acima, é admitido o somatório de atestados, desde que 

compatíveis com as características do objeto da licitação.  

d) A apresentação de atestado de capacidade técnica faz-se necessário para comprovar se a 

empresa/instituição já prestou o serviço de captação de projeto similar em outra praça com 

comprovação de receita ao município, estando, portanto, capacitado a fazê-lo novamente, ou seja, 

comprova-se que já obteve experiência e capacidade para captação de cotas. Não obstante, a 

comprovação de trabalhos já realizados pela instituição, além de comprovarem sua capacidade 

técnica, deverão comprovar a seriedade, idoneidade e reputação ético-profissional para realização 

dos serviços a serem contratados. A exigência está em conformidade com o art. 30 da lei 8.666/93. 

 

7.7 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração referente à habilitação (em atendimento ao inciso VII do art. 4º da lei nº 10.520/2002) 

– pleno conhecimento, conforme (ANEXO IV); 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme (ANEXO V); 

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que 

o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade 

integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme 

(ANEXO VI); 

d) Declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO VII); 

e) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO VIII). 

(FACULTADO); 

f) Declaração do licitante de que os dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais 

profissionais não figuram empregados na gestão do município de alagoinhas (ANEXO IX); 
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g) Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena validade; 

7.8 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento 

acarretará inabilitação da licitante. 

7.9 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

7.10 A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade prevista 

no item 12.2.5 – Das PENALIDADES, deste edital. 

7.11 Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome 

e de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 

apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (Exceto aquelas certidões expedidas em 

nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.12 Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em 

nome e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.13 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados de acordo com o 

exigido no item 4.2.1 ou cópias autenticadas por tabelião. 

7.14 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 

credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

7.14.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

7.14.2 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

7.14.3 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

7.14.4 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.14.5 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
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exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.14.6 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

7.14.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 A proposta final do licitante arrematante deverá ser encaminhada no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, a contar do final do certame no sistema eletrônico e deverá: 

8.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

8.1.2 Os preços unitários não poderão ser superiores aos preços unitários constantes na 

planilha orçamentária, que é parte integrante deste edital. 

8.1.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

8.1.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

8.1.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

8.2 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

8.2.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

8.3 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

8.4 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

8.5 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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9. DECLARAÇÃO DE VENCEDOR E RECURSOS 

9.1 Após análise da documentação de habilitação e proposta de preços e constatado que o 

proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

9.2 A declaração de vencedor do certame será previamente comunicada no sistema eletrônico.  

9.3 Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 

no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão da PREGOEIRA, observadas as 

seguintes normas: 

9.3.1 Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de 

manifestação imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, 

consequentemente, na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

9.3.2 Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso. Os demais licitantes se quiserem 

apresentar contrarrazões, deverão considerar igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia 

útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 

9.3.3 O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 

entidade promotora da licitação, será realizado pela PREGOEIRA no prazo de até 03 (três) dias 

úteis. 

9.3.4 A autoridade superior do órgão promotor do pregão deverá decidir o recurso conforme prazo de 

Lei. 

9.3.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.4 Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias 

do regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi procedida com a ressalva 

de existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva regularização da documentação no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data em que declarado o vencedor, 

prorrogável, por igual período, a critério da Administração Pública. 

9.5 Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada 

inabilitada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

9.6 A PREGOEIRA poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta 

aceitável, visando obter preço menor. 

9.7 Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, com 

vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação pertinente. 

9.8 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo das 

demais formas de publicidade previstas na lei. 
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10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1 A PREGOEIRA adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 

autoridade superior. 

10.2 Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 

procedimento licitatório. 

10.3 A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
11. CONTRATAÇÃO 

11.1 Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo de até 

05 (cinco) dias corridos, a partir da data da homologação, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 

11.2 O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo XIII deste Edital. 

11.3 O(s) contrato(s) terá (ão) o prazo até o dia 31 de Dezembro de 2024. 

11.4 Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter e comprovar 

todas as condições de habilitação exigidas neste certame. 

11.5 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 

o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 

legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de 

classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 

contratação. 

11.6  Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão originária 

do pregão, devendo os convocados apresentarem os documentos de habilitação cuja validade tenha-

se expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 

11.7  Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de 

habilitação na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os documentos que 

porventura estiverem vencidos. 

11.8  Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se obrigam a 

atender à convocação e a assinar o contrato respectivo de acordo com a proposta que apresentou, 

no prazo fixado pela Comissão Permanente de Licitações, ressalvados os casos de vencimento das 

respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa ou de não 

atendimento das condições de habilitação. 

 

12. DAS PENALIDADES 

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Licitante que: 

12.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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12.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5 Cometer fraude fiscal; 

12.1.6 Não mantiver a proposta. 

12.2 A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.2.2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

12.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Alagoinhas/BA, pelo 

prazo de até dois anos; 

12.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

12.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

12.6 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o 

pagamento da multa devida. 

12.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 

da infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública 

Municipal, não impedindo que a Administração distrate com a empresa. 
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12.8 A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 

previstas são exclusivas do CONTRATANTE, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, 

que compete ao Prefeito.  

12.9  Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

contado da notificação administrativa ao CONTRATADO, sob pena de multa. 

12.10  O distrato, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da autoridade competente 

da contratante. 
 

 

13. PLANO DE AÇÃO 

13.1 O captador deverá elaborar, para cada tipo de cota de patrocínio, projetos específicos com uso 

de marketing, publicidade e merchandising para aplicação de estratégias eficientes na captação do 

recurso, apresentando um “Plano de Ação” com no mínimo 30 dias de antecedência para análise e 

aprovação da Prefeitura. 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1 A contratada compromete-se a assegurar a captação mínima de recursos equivalente a 10% 

do total estimado no item 3.3 do Termo de Referência, ou seja, R$180.000,00 (cento e oitenta mil 

reais), arcando direta e pessoalmente com este valor na eventual hipótese de não obtenção de 

sucesso de captação junto a terceiros interessados na aquisição de cotas de patrocínio para o 

evento. 

14.2 O pagamento da comissão será realizado à contratada no prazo de 10 dias após a 

confirmação da quitação do DAM na conta específica do Município, em conformidade com as 

quantias creditadas, que caso parceladas, seguirão os respectivos créditos, obedecendo-se ao prazo 

limite de até 15 (quinze) dias antes de cada evento, podendo esta data ser prorrogada mediante 

justificativas e Termo Aditivo. 

14.3 O pagamento das cotas de patrocínio deverá ser efetuado pela empresa vencedora com 

antecedência de até 15 (quinze) dias para cada evento, em conta bancária pertencente à Prefeitura 

Municipal de Alagoinhas. 

14.4 O pagamento do valor mínimo da garantia de venda das cotas de patrocínios deve ser em 

pecúnia, efetuado com 30 (trinta) dias antes de cada evento, quando notoriamente será iniciada a 

campanha publicitária com a divulgação das atrações de obrigação da Prefeitura Municipal. 

14.5 Fica facultado ao Contratado fazer a captação de patrocínios de empresas que utilizem a 

modalidade de permuta em produtos e serviços para quitação do valor das cotas estabelecidas no 

item 3.3 do Termo de Referência, desde que sejam itens de total necessidade e consumo na 

produção do evento, definidos e aprovados pelo Município. Não podendo ultrapassando 40% 

(quarenta por cento) do valor montante estabelecido na soma global das cotas. 
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14.6 O comissionamento para remuneração do Contratante nos contratos de permuta, não 

acarretarão despesas para a Prefeitura Municipal, devendo ser acordado entre a empresa captadora 

e patrocinador.    

14.7 Com a finalidade de garantir a boa qualidade da prestação de serviço, fica a Contratada 

obrigada a apresentar previamente amostras das ações e ativações que os patrocinadores aplicarão 

no evento, bem como informar produtos e serviços eventualmente a serem expostos ou 

comercializados; 

14.8 Fica facultado ao captador de recursos elevar o valor da cota mínima de patrocínio fixada de 

cada evento, bem como propor alterações na sua concepção, categorização e distribuição que 

permitam melhores resultados na captação de recursos, condicionadas à prévia e expressa 

aprovação pelo Município. 

14.9 No caso de não atingir a meta de captação estabelecida, não haverá incidência da comissão 

sobre a diferença não captada. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Projeto atividade Elemento da despesa Fonte de recurso 

2.011 3.3.90.39 500.0000 
 

 

16. INCIDÊNCIAS FISCAIS 

16.1 Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a CONTRATADA. 

16.2 A CONTRATADA deverá ter levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 

sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 

para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

16.3 Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos 

não incidentes sobre a compra, tais valores serão imediatamente excluídos, com a devolução ao 

MUNICÍPIO, do valor por ventura. 

 

17.  REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

17.1 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo 

ou em parte. 

17.2 O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 

decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 
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17.3 Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 

presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 

licitante/contratado. 

 

18. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

18.1 Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 

endereçados a PREGOEIRA, contendo as informações para contato (telefone, endereço eletrônico, 

contrato social ou instrumento equivalente acompanhado da procuração, quando necessário), 

sendo que, até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica, utilizando-se do e-mail 

licitacoes@alagoinhas.ba.gov.br, ou protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, sito 

à Rua Manoel Romão, nº 23, Alagoinhas Velha - Alagoinhas – BA CEP: 48.030-530, seja por via 

eletrônica ou presencial no horário de expediente das 07:00 às 13:00 horas, de segunda a 

sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (0xx75) 3422-8607. 

18.1.1 No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial da 

unidade responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos neste 

subitem, começarão a correr no primeiro dia e hora útil subsequentes, ao registrado na 

correspondência eletrônica. 

18.1.2 Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura 

Municipal de Alagoinhas, aquele que não se manifestar até 03 (três) dias úteis antes da data de 

abertura da sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante considere que o 

viciaram. 

18.1.3 Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo previsto de Lei. 

18.1.4 Acolhida à impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

18.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, protocolados no 

endereço constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via internet, através do e-mail 

licitacoes@alagoinhas.ba.gov.br, obedecido o critério previsto no subitem 19.1 e 19.1.1. 

18.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.4 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessados. 

18.5 Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará 

como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de petição, interposta 

perante a PREGOEIRA que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à autoridade competente para 

no prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento, proceder o julgamento. 

 
 
 

mailto:licitacoes
mailto:licitacoes.alagoinhas.ba@gmail.com
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19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das 

propostas. 

19.2 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a 

PREGOEIRA, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

19.3 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela PREGOEIRA. 

19.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

19.5 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

19.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.7 É facultado a PREGOEIRA ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 

qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 

originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e 

o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 

suas propostas; 

19.8 A PREGOEIRA poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 

promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

19.9 Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 

instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto 

prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

19.10  Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 

assinar o instrumento de contrato. A referida convocação será feita através de envio de fax, ofício, ou 

e-mail. 

19.11  Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, ou 

venha recusar-se a celebrá-lo, injustificadamente, dentro do prazo estabelecido e na vigência da sua 

proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-se à Prefeitura Municipal de Alagoinhas, o 

direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar os 

remanescentes; 
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19.12  Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados 

através do correio eletrônico: licitacoes@alagoinhas.ba.gov.br ou protocolados, na Comissão 

Permanente de Licitação, sito à Rua Manoel Romão, nº 23, Alagoinhas Velha - Alagoinhas – BA, CEP: 

48.030-530, seja por via eletrônica ou presencial nos horário de expediente das 07:00 às 13:00 horas, 

de segunda a sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (0xx75) 3422-8607. 

19.13  Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Diretoria de Compras e Licitação. 

19.14  Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do 

Decreto nº 5.450, de 2005, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 

3.722, de 2001, do Decreto n° 4.595/2017 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, 

de 1993, subsidiariamente. 

19.15  Fica designado o foro da Cidade de Alagoinhas - Estado da Bahia, para julgamento de 

quaisquer questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

20. DOS ANEXOS 

20.1 Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência (ANEXO I); 

b) Modelo de proposta de preços (ANEXO II); 

c) Modelo de Carta de Credenciamento (FACULTADO) (ANEXO III); 

d) Declaração de atendimento às condições de habilitação (ANEXO IV); 

e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (ANEXO V); 

f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta 

(ANEXO VI);  

g) Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ANEXO VII); 

h) Declaração de Dados do Representante Legal para Assinatura do Contrato (FACULTADO) 

(ANEXO VIII); 

i) Declaração do licitante de que os dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais 

profissionais não figuram empregados na gestão do município de alagoinhas (ANEXO IX); 

j)  Minuta do Contrato (ANEXO X). 

 

Alagoinhas/BA, 18 de Setembro de 2023. 

 

LAIANE PEREIRA FLORES 

Pregoeira Municipal 

 

 

mailto:licitacoes@alagoinhas.ba.gov.br
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 – DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto da presente licitação a prestação de serviços de empresa especializada em 

promoção e produção de eventos, publicidade e propaganda para captação de patrocínio destinado 

ao custeio parcial do evento Bahia Beer, que acontecerá de 15 a 18 de novembro de 2023 e de 12 a 

15 de setembro de 2024, promovidos pelo Município de Alagoinhas - Bahia. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Através da presente licitação, busca-se a contratação de agência de propaganda, empresa de 

publicidade, empresa especializada na promoção de eventos, com notória experiência na captação 

de patrocínio, capaz de obter as condições mais vantajosas para a comercialização das cotas de 

patrocínio do evento Festival de Cerveja da Bahia - Bahia Beer promovido pelo Município. 

2.2 Os eventos promovidos pela Prefeitura Municipal de Alagoinhas têm, ao longo dos últimos anos, 

dado grande destaque e visibilidade para a cidade em todo estado, constituindo-se, portanto, numa 

excelente oportunidade para veiculação de marcas e produtos de potenciais anunciantes. 

2.3 O propósito do evento é inspirar, informar e entreter pessoas de todas as idades e origens, com 

uma programação repleta de shows, palestras, workshops e exposições, que certamente ficarão 

registrados na história do município e memória dos visitantes. 

2.4 Conjugados tais fatores, o Festival de Cerveja da Bahia - Bahia Beer - torna-se atraente para os 

mais diversos anunciantes que poderão associar de forma positiva suas marcas e produtos. 

2.5 O município de Alagoinhas é um município localizado na região Agreste do estado da Bahia, a 

cerca de 128 quilômetros ao norte de Salvador. Com uma população de mais de 153 mil habitantes, 

a cidade começou a ser povoada no século 18, incentivada por um sacerdote português atraído pela 

abundância de rios e lagoas na região. 

2.6 É estimado uma presença de cerca de 200 mil pessoas durante os quatro dias de festa. 

Acreditamos que o público será composto por pessoas de Alagoinhas, mas também vindas de outras 

cidades do Brasil, atraídas tanto pelo amor à cerveja quanto pelo desejo de curtir grandes shows. 

Será um evento para todos os gostos e estilo, com muita animação e boas experiências para serem 

vividas. 

2.7 Diante do exposto, faz-se necessário a abertura do processo licitatório para contratação de 

empresa especializada na prestação de serviço de promoção e produção de eventos, publicidade e 

propaganda e captação de patrocínio destinado ao custeio parcial do evento Festival de Cerveja da 

Bahia - Bahia Beer - promovido pela Prefeitura Municipal de Alagoinhas. 
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3 – DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 Estima-se arrecadar com este processo, os valores de R$ 1.800.000,00 (Um milhão e oitocentos 

mil reais) por ano, conforme valores discriminados no item 3.3. 

3.2 A remuneração da contratada consistirá num percentual a título de comissão, fixando o valor 

máximo da comissão em 20% (vinte por cento) sobre o valor captado, em moeda nacional, devendo 

os valores serem pagos mediante a comprovação da liquidação das obrigações pecuniárias dos 

patrocinadores, de acordo com cada cota ou na totalidade da arrecadação. 

3.3 As cotas de patrocínio estão distribuídas nominalmente nos seguintes valores: 

  

BAHIA BEER 2023/2024 

TIPOS DE 

COTAS 

QUANT. DE 

COTAS 

DISPONÍVEIS 

VALOR 

MÍNIMO POR 

COTA 

VALOR MÍNIMO 

GARANTIDO – 

10% 

VALOR MÁXIMO 

DE COMISSÃO 

COTA PURO 

MALTE 

 

01 R$ 800.000,00 

R$ 180.000,00 R$ 360.000,00 

COTA 

PREMIUM 

 

02 R$ 200.000,00 

COTA 

PILSEN 
02 R$ 100.000,00 

COTA 

CHOPP 
04 R$ 50.000,00 

COTA 

CANECA 
10 R$ 20.000,00 

TOTAL  R$ 1.800.000,00 R$ 180.000,00 R$ 360.000,00 

 

3.4 A contratada compromete-se a assegurar a captação mínima de recursos equivalente a 10% do 

total estimado no item 3.3, ou seja, R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais), arcando direta e 

pessoalmente com este valor na eventual hipótese de não obtenção de sucesso de captação junto a 

terceiros interessados na aquisição de cotas de patrocínio para o evento. 

3.5 O pagamento da comissão será realizado à contratada no prazo de 10 dias após a confirmação 

da quitação do DAM na conta específica do Município, em conformidade com as quantias creditadas, 

que caso parceladas, seguirão os respectivos créditos, obedecendo-se ao prazo limite de até 15 

(quinze) dias antes de cada evento, podendo esta data ser prorrogada mediante justificativas e 

Termo Aditivo. 

3.6 O pagamento das cotas de patrocínio deverá ser efetuado pela empresa vencedora com 

antecedência de até 15 (quinze) dias para cada evento, em conta bancária pertencente à Prefeitura 

Municipal de Alagoinhas. 
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3.7 O pagamento do valor mínimo da garantia de venda das cotas de patrocínios deve ser em 

pecúnia, efetuado com 30 (trinta) dias antes de cada evento, quando notoriamente será iniciada a 

campanha publicitária com a divulgação das atrações de obrigação da Prefeitura Municipal. 

3.8 Fica facultado ao Contratado fazer a captação de patrocínios de empresas que utilizem a 

modalidade de permuta em produtos e serviços para quitação do valor das cotas estabelecidas no 

item 3.3, desde que sejam itens de total necessidade e consumo na produção do evento, definidos e 

aprovados pelo Município. Não podendo ultrapassando 40% (quarenta por cento) do valor montante 

estabelecido na soma global das cotas. 

3.9 O comissionamento para remuneração do Contratante nos contratos de permuta, não acarretarão 

despesas para a Prefeitura Municipal, devendo ser acordado entre a empresa captadora e 

patrocinador.    

3.10 Com a finalidade de garantir a boa qualidade da prestação de serviço, fica a Contratada 

obrigada a apresentar previamente amostras das ações e ativações que os patrocinadores aplicarão 

no evento, bem como informar produtos e serviços eventualmente a serem expostos ou 

comercializados; 

3.11 Fica facultado ao captador de recursos elevar o valor da cota mínima de patrocínio fixada de 

cada evento, bem como propor alterações na sua concepção, categorização e distribuição que 

permitam melhores resultados na captação de recursos, condicionadas à prévia e expressa 

aprovação pelo Município. 

3.12 No caso de não atingir a meta de captação estabelecida, não haverá incidência da comissão 

sobre a diferença não captada. 

3.13 O captador deverá elaborar, para cada tipo de cota de patrocínio, projetos específicos com uso 

de marketing, publicidade e merchandising para aplicação de estratégias eficientes na captação do 

recurso, apresentando um “Plano de Ação” com no mínimo 30 dias de antecedência para análise e 

aprovação da Prefeitura. 

 

4 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas com a realização dos serviços objeto do presente Edital correrá pelas seguintes 

dotações orçamentárias do Município: 

 

31200 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

031212 – SECRETRARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

2011 – MANUTENÇÃO DOS SRRVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 

33903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

 

5 - DAS OBRIGAÇOES  

a) A empresa vencedora deverá apresentar ao município as marcas patrocinadoras do evento no 

prazo mínimo de 30 (trinta) dias, antes do início de cada evento, através de minutas de contratos 
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firmado com as empresas. 

b) A empresa vencedora irá planejar, organizar, coordenar e executar todas as atividades relativos à 

captação de patrocínio dos eventos; 

c) Em contrapartida aos patrocínios captados pela empresa vencedora, a Prefeitura Municipal de 

Alagoinhas concederá para os patrocinadores nos eventos, o seguinte:  

 A exclusividade de exibição de publicidade/merchandising em espaço e equipamentos públicos 

do município e nas localidades dos eventos, a partir de 30 dias antes de cada evento; 

 A exclusividade de direito de comercialização dos produtos/serviços dos patrocinadores nos locais 

de realização dos eventos, sendo que não haverá conflito de interesse ou superposição de marcas 

produtos e serviços do patrocinador; 

 A assinatura da marca do patrocinador em todas as mídias de divulgação do evento de 

responsabilidade da Prefeitura municipal de Alagoinhas; 

 Os patrocinadores que obtiverem o direito de exclusividade quanto à comercialização de bebidas, 

ficarão responsáveis pela disponibilização do kit ambulante (isopores grande, pequeno ou caixa 

térmica, além de base guarda-corpo para esses itens), como também toda a sinalização e 

comunicação visual das barracas das praças de bebidas e alimentação do circuito. A entrega dos kits 

será feita diretamente pelo patrocinador aos ambulantes, cabendo a Prefeitura sinalizar e delimitar os 

espaços para a instalação dos kits. Também pela distribuição, ordenação, montagem e fiscalização, 

em conjunto com a Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo, dos pontos de comercialização, 

atendendo todas as normas de segurança, higiene e conforto, bem como pelos custos de montagem 

e desmontagem dos equipamentos necessários ao comércio; 

 Os patrocinadores só deverão fornecer kits e bebidas aos ambulantes que apresentarem o Alvará, 

emitido pela Prefeitura; 

 A liberação de espaços públicos nos eventos relacionados para a montagem de stands, bares 

e/ou revendas autorizadas de produtos/serviços para a exploração comercial da ação proposta pela 

Contratada, será mediante ao pagamento de DAM com taxa respectiva ao valor de exploração do 

solo no município de Alagoinhas, preço público estabelecido em decreto municipal. Ficando de 

responsabilidade da Contratada, todos os custos de montagem e operação destes espaços; 

 A empresa vencedora poderá realizar, com exclusividade, captação de patrocínio junto a 

empresas privadas, pública e de capital misto, além de poder elaborar projetos de captação de 

patrocínio, através de Leis de Incentivo à Cultura e ao Turismo, Lei Rouanet e Faz Cultura e outros 

editais públicos ou privados; 

 A Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo, poderá também 

receber ou captar diretamente cotas de patrocínio junto a empresa privada resultantes de convênios 

com instituições federais e estaduais ou através de qualquer outra fonte de financiamento direto de 

projetos culturais e/ou turísticos vinculados aos eventos públicos de Alagoinhas, sendo que as 

marcas desses patrocinadores públicos serão acrescidas as marca dos demais respeitando-se a 

relação de proporção marca-investimento e o princípio da exclusividade de segmento. A Secretaria 
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de Cultura, Esporte e Turismo, se reserva ao direito de poder acrescentar ou criar espaços públicos 

que poderão ser objeto de aplicação das marcas de patrocinadores durante a vigência do 

contrato com a empresa vencedora. 

 Suporte da Prefeitura Municipal na fiscalização da ocupação dos espaços públicos, onde se 

realizam os eventos para assegurar o direito de exclusividade na venda/exposição de produtos dos 

patrocinadoras, com a colocação de equipes de fiscais necessários à cada evento, sendo no mínimo 

50 prepostos capacitados e uniformizados. 

 

I – DAS ESPECIFICAÇÕES PARA CADA COTA 

5.1. COTA PURO MALTE 

5.1.1. PATROCÍNIO: Valor Mínimo de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais). 

01 cota exclusiva para cervejaria principal com direito de arena 

5.1.2. CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO: 

 Retorno publicitário em todas as mídias e espaços de merchandising do evento. 

 Marca do patrocinador em destaque em todas as mídias de divulgação, como 

"APRESENTAÇÃO" do evento, sendo: 

- Mínimo de 30 placas de outdoor nas BRs 324 e 101; 

- 1.000 chamadas de rádio em emissoras de Alagoinhas (região norte agreste), Salvador e Feira de 

Santana; 

- Principais sites e blogs de Alagoinhas e Salvador; 

- Mínimo de 20 publicações nas redes sociais da Prefeitura (antes, durante e pós evento); 

- Mínimo de 03 vídeos patrocinados no youtube e rede social da Prefeitura; 

- Marca na programação completa do evento, sendo: 20.000 folhetos, hotsite oficial de evento e 

rede social da Prefeitura; 

- Marca nas placas de sinalização na área do evento; 

- Exibição e citação de marca do patrocinador nos leds e sonorização do evento, durante os 

intervalos dos shows. Podendo ser veiculado vídeo de até 30 segundos; 

- Liberação de espaços públicos para ações promocionais e merchandising do patrocinador*. 

*O Contratado deve apresentar “Plano de Ação” com no mínimo 30 dias de antecedência para 

análise e aprovação da Prefeitura. 

 A exclusividade de exibição de publicidade/merchandising em espaço e equipamentos públicos do 

município e nas localidades dos eventos, só será concedida 30 dias antes do evento; 

 A exclusividade de direito de comercialização dos produtos/serviços do patrocinador da COTA 

PURO MALTE nos locais de realização do evento, sendo que não haverá conflito de interesse ou 

superposição de marcas produtos e serviços do patrocinador; 

 O patrocinador que obtiver o direito de exclusividade quanto à comercialização de bebidas, ficarão 

responsáveis pela disponibilização do kit ambulante (isopor grande, além de guarda-corpo para 

esses equipamentos), como também toda a sinalização e comunicação visual das barracas, praças 
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de bebidas e alimentação do circuito. A distribuição ou comercialização desses materiais será feita 

diretamente entre o patrocinador, os ambulantes e barraqueiros, cabendo à prefeitura sinalizar e 

delimitar os espaços para a instalação. O patrocinador também ficará responsável pela distribuição, 

ordenação, montagem e fiscalização, em conjunto com a Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo, 

dos pontos de comercialização, atendendo todas as normas de segurança, higiene e conforto, bem 

como: pelos custos de montagem e desmontagem dos equipamentos necessários ao comércio; 

 O patrocinador só deverá comercializar kits e bebidas com ambulantes que apresentarem o 

Alvará, emitido pela Prefeitura; 

 

5.2. COTA PREMIUM 

5.2.1. PATROCÍNIO: Valor Mínimo de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais). 

02 cotas com exclusividade de segmento. 

 

5.2.2. CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO: 

 Retorno publicitário nas mídias e espaços de merchandising do evento. 

 Marca do patrocinador na assinatura e rodapé das peças de divulgação, como 

"PATROCINADOR" do evento, sendo: 

- Mínimo de 30 placas de outdoor nas BRs 324 e 101; 

- 500 chamadas de rádio em emissoras de Alagoinhas (região norte agreste), Salvador e Feira de 

Santana; 

- Mínimo de 10 publicações nas redes sociais da Prefeitura (antes, durante e pós evento); 

- Marca na programação completa do evento, sendo: 20.000 folhetos, hotsite oficial de evento e 

rede social da Prefeitura; 

- Exibição e citação de marca do patrocinador nos leds e sonorização do evento, durante os 

intervalos dos shows. Podendo ser veiculado vídeo de até 30 segundos; 

- Liberação de espaços públicos para ações promocionais e merchandising do patrocinador*. 

*O Contratado deve apresentar “Plano de Ação” com no mínimo 30 dias de antecedência para 

análise e aprovação da Prefeitura. 

- A exclusividade de exibição de publicidade/merchandising em espaço e equipamentos públicos do 

município e nas localidades dos eventos, só será concedida 30 dias antes do evento; 

- A exclusividade de direito de comercialização dos produtos/serviços do patrocinador da COTA 

PREMIUM nos locais de realização do evento, sendo que não haverá conflito de interesse ou 

superposição de marcas produtos e serviços do patrocinador; 

 

5.3. COTA PILSEN 

5.3.1. PATROCÍNIO: Valor Mínimo de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais). 

02 Cotas com exclusividade de segmento. 

5.3.2. CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO: 
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 Retorno publicitário nas mídias e espaços de merchandising do evento. 

 Marca do patrocinador na assinatura e rodapé das mídias de divulgação, como 

"PATROCINADOR" do evento, sendo: 

- Mínimo de 30 placas de outdoor nas BRs 324 e 101; 

- 300 chamadas de rádio em emissoras de Alagoinhas (região norte agreste), Salvador e Feira de 

Santana; 

- Mínimo de 10 publicações nas redes sociais da Prefeitura (antes, durante e pós evento); 

- Marca na programação completa do evento, sendo: 20.000 folhetos, hotsite oficial de evento e 

rede social da Prefeitura; 

- Exibição e citação de marca do patrocinador nos leds e sonorização do evento, durante os 

intervalos dos shows; 

- Liberação de espaços públicos para ações promocionais e merchandising do patrocinador*. 

*O Contratado deve apresentar “Plano de Ação” com no mínimo 30 dias de antecedência para 

análise e aprovação da Prefeitura. 

- A exclusividade de exibição de publicidade/merchandising em espaço e equipamentos públicos do 

município e nas localidades dos eventos, só será concedida 30 dias antes do evento; 

- A exclusividade de direito de comercialização dos produtos/serviços do patrocinador da COTA 

PILSEN nos locais de realização do evento, sendo que não haverá conflito de interesse ou 

superposição de marcas produtos e serviços do patrocinador; 

 

5.4. COTA CHOPP 

5.4.1. PATROCÍNIO: Valor Mínimo de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais). 

03 Cotas com exclusividade de segmento. 

5.4.2. CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO: 

 Retorno publicitário nas mídias e espaços de merchandising do evento. 

 Marca do patrocinador na assinatura e rodapé das mídias de divulgação, como "APOIADOR" do 

evento, sendo: 

- Mínimo de 30 placas de outdoor nas BRs 324 e 101; 

- 300 chamadas de rádio em emissoras de Alagoinhas (região norte agreste), Salvador e Feira de 

Santana; 

- Marca na programação completa do evento, sendo: 20.000 folhetos; 

- Exibição de marca do patrocinador nos leds durante os intervalos dos shows; 

- Liberação de espaços públicos para ações promocionais e merchandising do patrocinador*. 

*O Contratado deve apresentar “Plano de Ação” com no mínimo 30 dias de antecedência para 

análise e aprovação da Prefeitura. 

 

5.5. COTA CANECA 

5.5.1. PATROCÍNIO: Valor Mínimo de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais). 
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10 Cotas sem exclusividade de segmento. 

 

5.5.2. CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO: 

 Retorno publicitário nas mídias e espaços de merchandising do evento. 

 Marca do patrocinador na assinatura e rodapé das mídias de divulgação, como "APOIADOR" do 

evento, sendo: 

- 300 chamadas de rádio em emissoras de Alagoinhas (região norte agreste); 

- Marca na programação completa do evento, sendo: 20.000 folhetos; 

- Exibição de marca do patrocinador nos leds durante os intervalos dos shows; 

- Liberação de espaços públicos para ações promocionais e merchandising do patrocinador*. 

*O Contratado deve apresentar “Plano de Ação” com no mínimo 30 dias de antecedência para 

análise e aprovação da Prefeitura. 

 

6 - DA HABILITAÇÃO 

6.1. A Habilitação Jurídica: 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato 

social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

e) Documento de identificação ou outro equivalente do sócio administrador da empresa. 

 

6.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e INSS), 

Estadual e Municipal da sede da licitante; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

6.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 

da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de 

sua expedição e a data da realização da licitação. 
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6.3. A Qualificação Econômico-financeira: 

c) a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

válida à data do certame. Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada 

válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data 

da realização da licitação. 

d) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser 

atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 

apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. A 

licitante apresentará, conforme o caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação 

do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário numeradas sequencialmente onde 

foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura 

e Encerramento registrados na Junta Comercial e Certidão de Regularidade Profissional, emitida pelo 

Conselho Regional de Contabilidade em nome do contabilista responsável pela confecção do 

documento, ou no caso de empresas sujeitas à tributação com base no lucro real, o Balanço 

Patrimonial e Demonstração de Resultado emitido através do Sistema Público de Escrituração Digital 

– SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e 

Autenticação, podendo este último ser substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de 

Registro. 

I. Entende-se por “último exercício social já exigível” aquele para o qual já se esgotou o prazo para a 

apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado para a Receita Federal.  

II. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá apresentar Balanço de 

Abertura devidamente registrado na Junta Comercial. 

c) A boa situação econômico-financeira da LICITANTE deverá ser demonstrada através dos 

seguintes índices: 

I)  ILC = Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,00, calculado pela seguinte fórmula: ILC = 

AC, onde: 

PC 

 

AC = ATIVO CIRCULANTE  

PC = PASSIVO CIRCULANTE. 

 

II) IEG = Índice de Endividamento Geral, menor ou igual a 0,8, calculado pela seguinte formula: IEG 

= PC + ELP, onde: 

        AT 

 

PC = PASSIVO CIRCULANTE 
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ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

AT = ATIVO TOTAL. 

 

d) Os índices de que trata os subitens acima serão calculados pelo responsável da contabilidade, 

devendo conter a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de 

Contabilidade no documento de apresentação dos cálculos, preferencialmente assinada pelo seu 

representante legal ou responsável de contabilidade. 

e) Se a informação do memorial de cálculo não conferir com os elementos constantes no Balanço 

Patrimonial, o licitante será inabilitado, independente da adoção das medidas legais cabíveis. 

f) Caso conste no Balanço Patrimonial o cálculo de todos os índices solicitados na letra c), a 

declaração será dispensada. 

g) O balanço referente ao último exercício encerrado deve estar acompanhado da publicação em 

Diário Oficial deste quando se tratar de Sociedade Anônima. 

h)  Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da licitação pelo índice 

oficial (IGP-DI), devendo, neste caso ser apresentada a respectiva memória de cálculo. 

i) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a 

PMA se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, 

para feito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e 

calculados pelos licitantes. 

 

6.4. A Qualificação Técnica: 

6.4.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com as 

características e quantidades do objeto, estabelecidas neste Termo de Referência, por meio da 

apresentação de atestados de desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto do presente processo, 

compreendendo os requisitos abaixo relacionados:  

6.4.1.1 Atestados comprobatórios da capacidade técnica da licitante para prestação dos serviços 

ofertados, em certames anteriores, sendo que deverá comprovar o atendimento a, no mínimo, 25% 

do valor total estimado no presente processo licitatório.  

6.4.1.2 Os atestados deverão conter: Nome empresarial e dados de identificação da instituição 

emitente (CNPJ, endereço, telefone). Local e data de emissão. Nome, cargo, telefone, e-mail e a 

assinatura do responsável pela veracidade das informações. Descrição dos serviços realizados com 

dados que permitam o amplo entendimento dos trabalhos realizados e que permitam identificar a 

compatibilidade e semelhança com o objeto da licitação.  

6.4.1.3 Para atendimento do quantitativo indicado acima, é admitido o somatório de atestados, desde 

que compatíveis com as características do objeto da licitação.  

6.4.2 A apresentação de atestado de capacidade técnica faz-se necessário para comprovar se a 

empresa/instituição já prestou o serviço de de captação de projeto similar em outra praça com 
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comprovação de receita ao município, estando, portanto, capacitado a fazê-lo novamente, ou seja, 

comprova-se que já obteve experiência e capacidade para capatação de cotas. Não obstante, a 

comprovação de trabalhos já realizados pela instituição, além de comprovarem sua capacidade 

técnica, deverão comprovar a seriedade, idoneidade e reputação ético-profissional para realização 

dos serviços a serem contratados. A exigência está em conformidade com o art. 30 da lei 8.666/93. 

6.4.3 Alvará de funcionamento da sede da licitante com prazo de validade vigente. 

 

7 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 O prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da assinatura do 

contrato. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

Alagoinhas, xxxx de xxxx de 2023 
 

À 

Prefeitura Municipal de Alagoinhas - Bahia 

At.: PREGOEIRA Municipal 

Pregão Eletrônico nº 060/2023 

 

Sra. PREGOEIRA, 
 

Atendendo à solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº 

....................., situada na ......................, vem apresentar a sua Proposta de Preço para a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS, PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA PARA CAPTAÇÃO DE PATROCÍNIO DESTINADO AO CUSTEIO PARCIAL DO 

EVENTO BAHIA BEER, QUE ACONTECERÁ DE 15 A 18 DE NOVEMBRO DE 2023 E DE 12 A 15 

DE SETEMBRO DE 2024, PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS – BAHIA, 

conforme detalhamento nos quadros a seguir: 

 

TIPOS DE 

COTAS 

QUANT. DE 

COTAS 

DISPONÍVEIS 

VALOR MÍNIMO 

POR COTA 

VALOR 

MÍNIMO 

GARANTIDO – 

10% 

VALOR 

MÁXIMO DE 

COMISSÃO 

PERCENTUAL 

COMISSÃO 

COTA PURO 

MALTE 
01 R$ 800.000,00 

R$ 180.000,00 R$ 360.000,00  

COTA 

PREMIUM 
02 R$ 200.000,00 

COTA PILSEN 02 R$ 100.000,00 

COTA CHOPP 04 R$ 50.000,00 

COTA 

CANECA 
10 R$ 20.000,00 

TOTAL  R$ 1.800.000,00 

 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 

 

 

Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 
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ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(FACULTADO) 

 

ASSUNTO: _____________________, objeto do Pregão Eletrônico nº 060/2023 

 

Designação de Representante 

 

Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a) _______________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº _______________, e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o no  

________________, a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Alagoinhas, na 

modalidade de Pregão Eletrônico nº 060/2023, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ____________________, bem 

como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes 

ao certame. 

 

 

_________________, ______ de ___________________ de 2023. 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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ANEXO IV 

(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 

DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 

 

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 

plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do 

artigo 4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico nº 060/2023, 

estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  

 

______________, em _____ de _____________de 2023. 

 

 

______________________________________________  

Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

Pregão Eletrônico nº 060/2023 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 

9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

__________________, ______ de _______________ de ______. 

Local e data 

_____________________________________ 

Licitante interessado 
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ANEXO VI 

IMPEDIDO DE CONTRATAR 

 

Pregão Eletrônico nº 060/2023 

 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 

IMPEDIDO DE CONTRATAR 

 

 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 

qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 

indireta. 

 

 

________________, _______, de _______________de_________ 

Local e Data 

 

____________________________________________________ 

Licitante Interessado 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

À 

PREFEITURA DE ALAGOINHAS - BAHIA 

 

REF. Pregão Eletrônico nº 060/2023 

 

A empresa.................................................................................................................., com sede na 

........................................................................................................, nº ................., C.N.P.J. nº 

..........................................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código 

Penal, que se enquadra na situação de......................................................(microempresa ou empresa 

de pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA E 

CONTRATO 

(FACULTADO) 

 

Pregão Eletrônico nº 060/2023 

 

 

Dados da empresa 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

 

  

Dados do representante para assinatura do contrato 

 

Nome: 

Qualificação: 

CPF: 

RG: 

Vinculo: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 
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ANEXO IX 

 

 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE OS DIRIGENTES, GERENTES, SÓCIOS, 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS NÃO FIGURAM EMPREGADOS NA 

GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS 

 

Alagoinhas, xxxx de xxxx de 2023 

 

À 

Prefeitura Municipal de Alagoinhas - Bahia 

At.: COPEL 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 060/2023 

 

  

Declaro que entre meus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais 

não figuram empregados na gestão do Município de Alagoinhas. 

 

 

 

 

 

 

________________, ______, de_______________de_________ 

Local e Data 

 

 

 

__________________________________________________ 

Licitante Interessado 
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 ANEXO X 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 

LADO, MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, E, DO 

OUTRO, _______________________. 

 

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 

Graciliano de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.646.005/0001-38, neste 

ato representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, e a  

empresa __________________________, inscrito no CNPJ sob nº ______________ situada à 

__________________________, neste ato representada por _____________________________, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

_____________________________, celebram o presente contrato decorrente do Pregão Eletrônico 

nº 060/2023, contido do processo administrativo n° 9649/2023 e regido pela Lei Federal n° 10.520 de 

17 de julho de 2002 e pelo Decreto Municipal nº 4.595/2017 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 

8.666/93, e se comprometem a observar as condições contidas nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS, PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

PARA CAPTAÇÃO DE PATROCÍNIO DESTINADO AO CUSTEIO PARCIAL DO EVENTO BAHIA 

BEER, QUE ACONTECERÁ DE 15 A 18 DE NOVEMBRO DE 2023 E DE 12 A 15 DE SETEMBRO 

DE 2024, PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS – BAHIA, conforme especificações 

e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 

vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2 A data prevista no item 1.1 deste instrumento poderá sofrer alterações, conforme calendário de 

eventos do Município para ano de 2024. 

1.2 Discriminação do objeto: 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. Este Contrato terá vigência até o dia 31 de Dezembro de 2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 A CONTRATADA se obriga a: 

a) A empresa vencedora deverá apresentar ao município as marcas patrocinadoras do evento no 

Fornecedor (Razão Social, CNPJ, endereço, contatos, representantes) 

ITENS NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO  UND QTD VLR.UNIT TOTAL 



  

  

 
Pregão Eletrônico nº 060/2023, Pág.  41 

 

prazo mínimo de 30 (trinta) dias, antes do início de cada evento, através de minutas de contratos 

firmado com as empresas; 

b) A empresa vencedora irá planejar, organizar, coordenar e executar todas as atividades relativos à 

captação de patrocínio dos eventos; 

c) Em contrapartida aos patrocínios captados pela empresa vencedora, a Prefeitura Municipal de 

Alagoinhas concederá para os patrocinadores nos eventos, o seguinte:  

 A exclusividade de exibição de publicidade/merchandising em espaço e equipamentos públicos 

do município e nas localidades dos eventos, a partir de 30 dias antes de cada evento; 

 A exclusividade de direito de comercialização dos produtos/serviços dos patrocinadores nos locais 

de realização dos eventos, sendo que não haverá conflito de interesse ou superposição de marcas 

produtos e serviços do patrocinador; 

 A assinatura da marca do patrocinador em todas as mídias de divulgação do evento de 

responsabilidade da Prefeitura municipal de Alagoinhas; 

 Os patrocinadores que obtiverem o direito de exclusividade quanto à comercialização de bebidas, 

ficarão responsáveis pela disponibilização do kit ambulante (isopores grande, pequeno ou caixa 

térmica, além de base guarda-corpo para esses itens), como também toda a sinalização e 

comunicação visual das barracas das praças de bebidas e alimentação do circuito. A entrega dos kits 

será feita diretamente pelo patrocinador aos ambulantes, cabendo a Prefeitura sinalizar e delimitar os 

espaços para a instalação dos kits. Também pela distribuição, ordenação, montagem e fiscalização, 

em conjunto com a Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo, dos pontos de comercialização, 

atendendo todas as normas de segurança, higiene e conforto, bem como pelos custos de montagem 

e desmontagem dos equipamentos necessários ao comércio; 

 Os patrocinadores só deverão fornecer kits e bebidas aos ambulantes que apresentarem o Alvará, 

emitido pela Prefeitura; 

 A liberação de espaços públicos nos eventos relacionados para a montagem de stands, bares 

e/ou revendas autorizadas de produtos/serviços para a exploração comercial da ação proposta pela 

Contratada, será mediante ao pagamento de DAM com taxa respectiva ao valor de exploração do 

solo no município de Alagoinhas, preço público estabelecido em decreto municipal. Ficando de 

responsabilidade da Contratada, todos os custos de montagem e operação destes espaços; 

 A empresa vencedora poderá realizar, com exclusividade, captação de patrocínio junto a 

empresas privadas, pública e de capital misto, além de poder elaborar projetos de captação de 

patrocínio, através de Leis de Incentivo à Cultura e ao Turismo, Lei Rouanet e Faz Cultura e outros 

editais públicos ou privados; 

 A Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo, poderá também 

receber ou captar diretamente cotas de patrocínio junto a empresa privada resultantes de convênios 

com instituições federais e estaduais ou através de qualquer outra fonte de financiamento direto de 

projetos culturais e/ou turísticos vinculados aos eventos públicos de Alagoinhas, sendo que as 

marcas desses patrocinadores públicos serão acrescidas as marca dos demais respeitando-se a 
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relação de proporção marca-investimento e o princípio da exclusividade de segmento. A Secretaria 

de Cultura, Esporte e Turismo, se reserva ao direito de poder acrescentar ou criar espaços públicos 

que poderão ser objeto de aplicação das marcas de patrocinadores durante a vigência do 

contrato com a empresa vencedora. 

 Suporte da Prefeitura Municipal na fiscalização da ocupação dos espaços públicos, onde se 

realizam os eventos para assegurar o direito de exclusividade na venda/exposição de produtos dos 

patrocinadoras, com a colocação de equipes de fiscais necessários à cada evento, sendo no mínimo 

50 prepostos capacitados e uniformizados. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos 

decorrentes da execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, 

seguro se todos os demais custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta 

Licitação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1 O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço; 

b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação 

das novas faturas corretas; 

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; 

g) Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

trabalhos, esclarecendo eventuais dúvidas. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 O valor do presente contrato será da Cota ________, percentual de xxx, podendo chegar ao 

valor máximo de R$____________(__________), constante da proposta integrante da licitação 

Pregão Eletrônico nº 060/2023, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo e 

suficiente para a total prestação de serviços objeto deste instrumento. 

5.2 A contratada compromete-se a assegurar a captação mínima de recursos equivalente a 10% do 

total estimado no item 3.3, ou seja, R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais), arcando direta e 



  

  

 
Pregão Eletrônico nº 060/2023, Pág.  43 

 

pessoalmente com este valor na eventual hipótese de não obtenção de sucesso de captação junto a 

terceiros interessados na aquisição de cotas de patrocínio para o evento. 

5.3 O pagamento da comissão será realizado à contratada no prazo de 10 dias após a confirmação 

da quitação do DAM na conta específica do Município, em conformidade com as quantias creditadas, 

que caso parceladas, seguirão os respectivos créditos, obedecendo-se ao prazo limite de até 15 

(quinze) dias antes de cada evento, podendo esta data ser prorrogada mediante justificativas e 

Termo Aditivo. 

5.4 O pagamento das cotas de patrocínio deverá ser efetuado pela empresa vencedora com 

antecedência de até 15 (quinze) dias para cada evento, em conta bancária pertencente à Prefeitura 

Municipal de Alagoinhas. 

5.5 O pagamento do valor mínimo da garantia de venda das cotas de patrocínios deve ser em 

pecúnia, efetuado com 30 (trinta) dias antes de cada evento, quando notoriamente será iniciada a 

campanha publicitária com a divulgação das atrações de obrigação da Prefeitura Municipal. 

5.6 Fica facultado ao Contratado fazer a captação de patrocínios de empresas que utilizem a 

modalidade de permuta em produtos e serviços para quitação do valor das cotas estabelecidas no 

item 3.3 do Termo de Referência, desde que sejam itens de total necessidade e consumo na 

produção do evento, definidos e aprovados pelo Município. Não podendo ultrapassando 40% 

(quarenta por cento) do valor montante estabelecido na soma global das cotas. 

5.7 O comissionamento para remuneração do Contratante nos contratos de permuta, não 

acarretarão despesas para a Prefeitura Municipal, devendo ser acordado entre a empresa captadora 

e patrocinador.    

5.8 Com a finalidade de garantir a boa qualidade da prestação de serviço, fica a Contratada 

obrigada a apresentar previamente amostras das ações e ativações que os patrocinadores aplicarão 

no evento, bem como informar produtos e serviços eventualmente a serem expostos ou 

comercializados; 

5.9 Fica facultado ao captador de recursos elevar o valor da cota mínima de patrocínio fixada de 

cada evento, bem como propor alterações na sua concepção, categorização e distribuição que 

permitam melhores resultados na captação de recursos, condicionadas à prévia e expressa 

aprovação pelo Município. 

5.10 No caso de não atingir a meta de captação estabelecida, não haverá incidência da comissão 

sobre a diferença não captada. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo 

ou em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata 

caducidade. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – PLANO DE AÇÃO 

7.1 O captador deverá elaborar, para cada tipo de cota de patrocínio, projetos específicos com uso 

de marketing, publicidade e merchandising para aplicação de estratégias eficientes na captação do 

recurso, apresentando um “Plano de Ação” com no mínimo 30 dias de antecedência para análise e 

aprovação da Prefeitura. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

8.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

Nota de Empenho: 

Órgão:   

Elemento de despesa:  

Projeto Atividade:  

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

9.1 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido 

processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes 

hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 

decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorização do contratante. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá 

direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, 

independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções 

cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n. º 8.666/93, alterada pela lei n. º 8.883/94. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

10.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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10.1.2 Fraudar na execução do contrato; 

10.1.3 Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.4 Cometer fraude fiscal; 

10.1.5 Não mantiver a proposta. 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

10.2.2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

10.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Alagoinhas/BA, pelo 

prazo de até dois anos; 

10.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

10.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o 

pagamento da multa devida. 

10.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 

da infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública 

Municipal, não impedindo que a Administração realize o Distrato do Contrato. 
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10.8 A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 

previstas são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, 

que compete ao Prefeito.  

10.9  Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa. 

10.10  O distrato do contrato, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da autoridade 

competente do Contratante. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  

11.1 O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial até o quinto dia útil ao mês 

subsequente ao da assinatura. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1 As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Alagoinhas, 

Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus 

herdeiros e sucessores, a qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor e 

forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

 

Alagoinhas, XXX de XX de 2023 

 

          CONTRATANTE                                                      CONTRATADA 

 

 

 

  

TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            

CPF: ______________________ 

 

TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            

CPF: ______________________ 
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